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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROJETO DE LEI Nº 2.295/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Autoriza a abertura de Crédito Especial na LOA 2025 e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Maratá, em conformidade com as atribuições legais conferidas pelo artigo 63, inciso IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica autorizada a abertura de Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2025, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) com a seguinte classificação e codificação:
07 – Secretaria Municipal de Saúde
02 – Fundo Municipal de Saúde
10 - Saúde
301 – Atenção Básica
0108 – Atenção Primária
2.083 – Manutenção de Ações de Saúde de Atenção Primária
3.3.9.0.93.00.00 – Indenizações e Restituições
R$ 300,00 (Fonte de Recurso 500 – Recursos não Vinculados de Impostos / Recurso Gerencial Interno 0040 – ASPS / Recurso CO 1002 – Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde)
Total: R$ 300,00
Art. 2º. Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:
I - a redução da seguinte dotação orçamentária:
07 – Secretaria Municipal de Saúde
02 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0108.2.083 – Manutenção de Ações de Saúde de Atenção Primária
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo (711)
R$ 300,00 (Fonte de Recurso 500 – Recursos não Vinculados de Impostos / Recurso Gerencial Interno 0040 – ASPS / Recurso CO 1002 – Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde)
Total: R$ 300,00
[bookmark: a5][bookmark: a13]Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARATÁ, 14 DE MAIO DE 2025.



Gisele Adriana Schneider
Prefeita Municipal




































Ofício n° 212/2025				       	     	    Maratá, 14 de Maio de 2025.

Excelentíssimo Senhor
Vereador MAICO SCHMITT
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maratá
	
Prezado Presidente
Dirigimo-nos a esta Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei nº 2.295/2025, que autoriza a abertura de Crédito Especial na LOA 2025 e dá outras providências.
O objetivo da abertura de crédito especial visa indenizar despesas referentes a ações e serviços públicos de saúde, configurado a urgente e excepcional necessidade de deslocamento fora do prazo de solicitação estabelecido na Lei Municipal nº 2.157/2023, que dispõe sobre o pagamento de diárias a servidores públicos e agentes políticos do Poder Executivo Municipal.
Diante do exposto, contamos com a compreensão dos nobres Vereadores para aprovação do projeto de lei.

Atenciosamente,

Gisele Adriana Schneider
Prefeita Municipal
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